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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. No caso dos 

autos, não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou  

Direitos (ITCD), uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 

(cinco) anos, que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ser realizado, considerando como marco a ciência do Fisco 

quanto à ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo 

único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 c/c o art. 173, inciso I do Código Tributário 

Nacional. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR.  Constatada a falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente na 

doação de bens, nos termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Os 

argumentos e documentos carreados pela Defesa são insuficientes para elidir a 

acusação fiscal. Infração caracterizada. Corretas as exigências de ITCD e da 

Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos, em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Infração caracterizada. Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente sobre a 

doação de bens, no exercício de 2008, efetuada pelo Autuado (doador) ao Coobrigado 

(donatário), ambos inseridos no polo passivo da obrigação tributária, de acordo com as 
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informações repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela 

Receita Federal do Brasil (RFB).  

Constatou-se, ainda, a falta da entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e a 

Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 

Inconformado, o Coobrigado (donatário) apresenta, tempestivamente, 

Impugnação às fls. 23/27. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 50/57, onde pede que seja julgado 

procedente o lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD), incidente sobre a doação de bens, no exercício de 2008, efetuada pelo Autuado 

(doador) ao Coobrigado (donatário), ambos inseridos no polo passivo da obrigação 

tributária, de acordo com as informações repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda 

de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil.  

Constatou-se, ainda, a falta da entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 

O Impugnante alega a impossibilidade da exigência fiscal em razão de ter 

decaído o direito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais de exigir o 

crédito tributário. 

Contudo, sem razão a Defesa. 

No caso dos tributos em que o legislador transfere ao contribuinte as 

funções de apurar e antecipar o montante devido antes de qualquer manifestação por 

parte da Fiscalização, em regra, o prazo para homologação é de cinco anos, contados a 

partir da data da ocorrência do fato gerador da obrigação, conforme art. 150 do Código 

Tributário Nacional (CTN). 

Porém, a inexistência de pagamento de tributo por parte do sujeito passivo 

enseja a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, conforme art. 149 do 

CTN, sendo que, nessa situação, a contagem do prazo decadencial é disciplinada pelo 

art. 173, inciso I do Codex tributário.  

Após a constatação do não pagamento do ITCD referente às doações 

recebidas, a Fiscalização formalizou o lançamento do crédito tributário, dentro do 

prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I do CTN, in verbis: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.528/17/1ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 14/06/2017 - Cópia WEB 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(Grifou-se). 

O inciso I retrotranscrito, elegeu como marco inicial para contagem do 

prazo para o lançamento do crédito tributário, o primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Ocorre que o Contribuinte não apresentou a Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), contrariando o previsto no art. 17 da Lei n° 14.941/03, ficando a Fiscalização, 

desta maneira, impossibilitada de constituir o crédito tributário. Examine-se o 

dispositivo legal: 

Art. 17.  O contribuinte apresentará declaração 

de bens com discriminação dos respectivos valores 

em repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Dessa forma, exatamente nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei n° 

14.941/03, o prazo para a Fazenda Pública Estadual formalizar o crédito tributário se 

inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que todos os elementos 

necessários ao lançamento são por ela conhecidos, por meio de declaração do 

contribuinte ou informação disponibilizada à Fiscalização. Confira-se: 

Art. 23.  O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 
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administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. (Grifou-

se). 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981, de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317, de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador. 

Nesse caso, a SEF/MG somente tomou conhecimento de tais informações, a 

partir do recebimento do banco de dados encaminhado pela Receita Federal do Brasil 

por meio do Ofício nº 446/2011/SRRF06/Gabin/Semac, datado de 17/08/11 (fls. 

09/10), uma vez que o Contribuinte, conforme já mencionado, deixou de cumprir o 

dever de entregar a DBD relativa às doações. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência em 2011, só expirou em 31/12/16, de acordo 

com o disposto no art. 173, inciso I do CTN c/c o art. 23, parágrafo único da Lei nº 

14.941/03 e, uma vez que os Sujeitos Passivos foram intimados da lavratura do Auto de 
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Infração em 14/12/16, conforme comprovam os Avisos de Recebimentos – AR de fls. 

19/20, não ocorreu a decadência do direito da Fiscalização formalizar o crédito 

tributário. 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 

PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO - CONHECIMENTO DA TRANSAÇÃO PELA 

FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE DECLARAÇÃO 

POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - LANÇAMENTO DO 

IMPOSTO NO QUINQUÊNIO SEGUINTE -
 DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO PROVIDO.  

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR 

O ITCD DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE PARTICULARES 

É CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, QUE 

OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS, NA 

FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI ESTADUAL Nº 14.941/03. 

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, DOS 

BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO ESTADUAL, 
NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE CONTAGEM DO PRAZO 

DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO INSTRUMENTO DE DOAÇÃO 

NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.  

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE OS 

ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES DE 

POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE INFRAÇÃO 

LAVRADO. PRECEDENTES.  

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA FONSECA. 
DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

SÚMULA: 25/01/2017. 

 (GRIFOU-SE). 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.528/17/1ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 14/06/2017 - Cópia WEB 

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do Superior 

Tribunal de Justiça. Examine-se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A REGRA 

DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A 

PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO SUBSEQUENTE AO DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO SER QUE SE CUIDE DE 

TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA OS QUAIS HÁ REGRA 

ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). SE, ENTRETANTO, A 

AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS INDISPENSÁVEIS AO 

LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA EM QUE 

NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 

OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. 
CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 
176.) 

Nesse mesmo norte, a Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais competente para orientar os 

contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 

manifestou o seu entendimento, conforme se depreende de resposta dada à consulta de 

contribuinte: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/07 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem do 
prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato gerador do 
imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se tratando 
do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 anos 
em que a Fazenda Pública poderá constituir o crédito 
tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, dos 
bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, na 
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Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo para 
a extinção do direito da Fazenda constituir o crédito 
tributário é o primeiro dia do exercício subsequente 
àquele em que o Fisco toma conhecimento das 
informações necessárias ao lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou conhecimento 
da ocorrência do fato gerador atualmente, a decadência 
arguida ainda não se efetivou. 

Quanto à irregularidade apontada no Auto de Infração, registra-se que o 

ITCD incide, entre outras hipóteses, na doação de quaisquer bens ou direitos a qualquer 

título, ainda que em adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Veja-se: 

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...) 

O Doador foi incluído no polo passivo da obrigação tributária, nos termos 

do art. 12, parágrafo único da Lei nº 14.941/03, tendo em vista que o Donatário não 

reside nem possui domicílio no estado de Minas Gerais. Examine-se: 

Art. 12.  O contribuinte do imposto é:  

(...)  

Parágrafo único.  Em caso de doação de bem 

móvel, título ou crédito, bem como dos direitos 

a eles relativos, se o donatário não residir 

nem for domiciliado no Estado, o contribuinte é 

o doador. 

(...) 

Já o Donatário, foi incluído na condição de Coobrigado, nos termos do art. 

21, inciso IV da citada lei, in verbis: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...)  

IV- a pessoa física ou jurídica que detenha a 

posse do bem transmitido;  

(...) 

Alega o Impugnante a insubsistência do lançamento tendo em vista a não 

ocorrência da doação, e sim, perdão de obrigação de pagar quantia certa oriunda de 

compra e venda de quotas sociais de empresa no Estado de Goiás, haja vista a 

incapacidade de pagamento pelo devedor. 
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Porém, o Impugnante não faz prova nos autos de que as informações não 

correspondem à doação de bens e direitos, ou de que se trata de perdão de dívida, tais 

como contrato social constando a forma de aquisição das quotas societárias, documento 

de quitação da dívida, dentre outros, conforme esclarece a Receita Federal do Brasil, na 

Consulta nº 70 – Cosit, de 30/12/13, infra transcrita: 

RENDIMENTOS ORIUNDOS DE PERDÃO OU 
CANCELAMENTO DE DÍVIDA. TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO.  

(...) 

a) Como a consulente declara que “o credor perdoou a 
dívida, pura e simplesmente, sem exigir qualquer contra 
prestação de serviços ou retribuição de qualquer 
espécie”, poderá essa dívida ser baixada de sua 
Declaração de Ajuste Anual (“Dívidas e Ônus Reais”), sem 
que tenha que oferecer à tributação o valor respectivo; 

 b) Por não se tratar de um benefício incondicional, 
deverá esse ato, obviamente, guardar absoluta 
conformidade com os pressupostos que decorrem do 
sentido, alcance e finalidade da referida norma, além de 
atender e resguardar os interesses do Fisco Federal; e 

 c) Desta forma, competirá ao consulente, a partir do 
exercício em que proceder à exclusão da dívida de sua 
DIRPF, manter, durante o prazo legal, para exibição ao 
Fisco Federal, a documentação comprobatória da 
operação e de outros elementos que se fizerem 
necessários, de modo a comprovar a ausência de 
quitação e de prestação de serviços ao credor, além da 
inexistência de qualquer ação ou execução relacionada 
com a dívida em questão, movida pelo credor ou por 
eventuais sub-rogatórios do crédito pertinente. (Grifos 
acrescidos). 

Verifica-se que as Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física 

(DIRPFs) não foram apresentadas: a do Doador comprovando a existência do direito ao 

crédito pela venda das quotas societárias e a respectiva baixa em virtude de perdão da 

dívida, na ficha “Declaração de Bens e Direitos”; a do donatário demonstrando a 

existência da dívida pela aquisição das quotas societárias e a respectiva baixa em 

decorrência do perdão da dívida, na ficha “Dívidas e Ônus Reais”. 

Dessa forma, os dados e os fatos narrados no Auto de Infração traduzem 

uma operação de doação e não de perdão de dívida como aduz o Impugnante. 

O Impugnante argui incompetência ativa do estado de Minas Gerais, cita o 

art. 41 do Código Tributário Nacional (CTN) e sustenta que o imposto é devido ao 

estado de Goiás. 

Aduz ainda que desconhece o conteúdo da notificação emitida pela 

Administração Fazendária, que o SEDEX nº RA 78601425-5 BR, expedido em 

15/05/13, foi recebido por pessoa desconhecida, sendo desprovida de efeitos jurídicos 

tal notificação. 
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Entretanto, razão não lhe assiste.      

O art. 41 do CTN estabelece: 

Art. 41. O imposto compete ao Estado da situação 

do imóvel transmitido, ou sobre que versarem os 

direitos cedidos, mesmo que a mutação patrimonial 

decorra de sucessão aberta no estrangeiro. 

(Grifou-se). 

Cumpre registrar que no caso em exame, o objeto da doação foi a 

transmissão de bens móveis, conforme reconhecido pelo donatário em sua peça 

impugnatória, portanto, sob a égide do art. 155, inciso I, § 1º, inciso II da Constituição 

da República (CR/88), nos seguintes termos: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos;    

(...) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I:   

(...) 

II - relativamente a bens móveis, títulos e 

créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o 

doador, ou ao Distrito Federal; 

(Grifou-se). 

Quanto ao argumento da Impugnante, de falta de competência do Estado de 

Minas Gerais para exigir o imposto, tal alegação também não merece guarida. 

Reitera-se que, conforme a Constituição da República, o imposto tratado 

nos autos compete ao Estado onde tiver domicílio o doador. 

Importante salientar que o Autuado (doador) encontra-se domiciliado no 

Município de Uberlândia/MG, conforme se verifica pela consulta ao banco de dados da 

Receita Federal do Brasil e Aviso de Recebimento (AR) acostados, respectivamente, às 

fls. 17 e 19 dos autos, sendo, portanto, o Estado de Minas Gerais o legitimo Sujeito 

Ativo da obrigação tributária, em consonância com os ditames constitucionais. 

No tocante à Notificação da AF Uberlândia encaminhada via correio (fls. 14 

e 15) ao domicílio do donatário declarado à Receita Federal do Brasil (fls. 17), essa não 

é requisito para a constituição do crédito tributário, a qual se configura como um dever 

funcional previsto no art. 43 do RITCD/05. Confira-se: 

Art. 43.  O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento, do pagamento a menor do ITCD ou 

da ocorrência de infração à legislação do imposto 

deverá, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal por sonegação da 

informação: 

I - lavrar o auto de infração, quando competente 

para o lançamento; 
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II - comunicar o fato à autoridade competente no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos demais 

casos. 

(Grifou-se) 

Por fim, no que se refere às penalidades, a Multa de Revalidação, em razão 

do não pagamento do ITCD, foi corretamente exigida nos termos do art. 22, inciso II da 

Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinquenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

Já a Multa Isolada, exigida pelo descumprimento da obrigação acessória de 

entregar a Declaração de Bens e Direitos – DBD de que trata o art. 17 da Lei nº 

14.941/03, encontra-se capitulada no art. 25 do mesmo diploma legal, que estabelece: 

Art. 25.  O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações do Impugnante insuficientes 

para elidir o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Fazenda Pública Estadual, 

sustentou oralmente o Dr. Geraldo Júnio de Sá Ferreira. Participaram do julgamento, 

além dos signatários, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida e Wagner Dias Rabelo. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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